
Classif. documental 300.034.000

telebras

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.

CONTRATO nº TLB-CTR-2025/00113

PROCESSO Nº TLB-PRO-2025/00611

CONTRATO N° TLB-CTR-2025/00113

QUE ENTRE SI CELEBRAM A

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.

A-TELEBRAS E A EMPRESA

PROJELITE SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA PARAA

AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DO
SOFTWARE ENVATO ELEMENTS

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRAS, sociedade de economia

mista, vinculada ao Ministério das Comunicações, com sede no SIG - Quadra 04 - Bl. A -

Salas 201 a 224 - Ed. Capital Financial Center, Brasília/DF, CEР 70.610-440, inscrita no
CNPJ n.° 00.336.701/0001-04, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta

Comercial do Distrito Federal, sob o nº 7.665, em 20 de fevereiro de 1978, publicada no

Diário Oficial da União de 13 de março de 1978, doravante denominada TELEBRAS, neste

ato representada por seu Diretor Técnico-Operacional, o Sr. ANDRÉ CHAGAS LEITE DA

FONSECA, Matrícula n° 60523, e por seu Gerente de Tecnologia da Informação, o Sr.
HUDSON DE SOUZA ROCHA MALAQUIAS, Matrícula nº 8340, nos termos da Diretriz

n° 229, de 21 de março de 2018, e do outro lado a empresa PROJELITE SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n°

27.813.226/0001-68, Inscrição Estadual n° 261141406, situada na Rua João Henrique

Ferreira, 585 - Espinheiros - Joinville/SC, neste ato representada por seu Sócio

Administrador, o Sr. RÖMULO SALVADOR PAIM, brasileiro, solteiro, diretor, portador
da Cédula de Identidade nº 1097719163 – SSP/RS, inscrito no CPF n° 010.339.430-37,

residente e domiciliado em Rua João Henrique Ferreira nº 585, bairro Espinheiros, Joinville

/SC, CEP n° 89.228-720, resolvem celebrar nos termos do inciso IV, do art. 32 da Lei n°

13.303, de 30 de junho de 2016, corroborada e combinada com as disposições constantes do
Capítulo II – DAS LICITAÇÕES, art. 93 e seguintes do Regulamento de Licitações e
Contratos - RELIC TELEBRAS, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021; do Decreto n°
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e legislação complementar, apenas no que não conflitar
com o disposto na Lei nº 13.303/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ОBJЕТO
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Parágrafo Unico: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de licenças do software
Envato Elements.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

Parágrafo Único: O presente Contrato está vinculado, independentemente de transcrição, ao
Edital do Pregão Eletrônico n° 90015/2025, Termo de Referência nº TLB-REF-2025/00084,

de 21 de agosto de 2025, e seus Anexos (fls. 234/252), à proposta apresentada pela
CONTRATADA em 07/10/2025 (fls. 629/632), e ao RELIC TELEBRAS, disponível no sítio

eletrônico https://www.telebras.com.br/wp-content/uploads/2023/07/RELIC-versao-junho-

2023.pdf.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro: A forma de fornecimento prestada pela CONTRATADA será
INTEGRAL.

Parágrafo Segundo: A emissão da ordem de serviço e/ou o início da execução contratual

deverão ser emitidos ou iniciados após a apresentação da garantia.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS DO OBЈЕТО

Parágrafo Único: Os elementos característicos do objeto deste Contrato constam do item
do Termo de Referência.

4

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE FORNECIMENTO

Parágrafo Único: O objeto deste Contrato deverá ser fornecido nos prazos e locais dispostos
no item 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência deste Contrato é de 36 (trinta e seis) meses,
conforme disposto no item 10 do Termo de Referência, com início a contar da data de sua
assinatura.

2
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Parágrafo Segundo: Caso a assinatura seja efetivada por certificação digital ou eletrônica,

considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar este
instrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O prazo de vigência deste Contrato é improrrogável.

Parágrafo Quarto: Após 12 (doze) meses subsequentes à celebração deste Contrato,

qualquer das partes CONTRATANTES poderá solicitar a resilição deste instrumento, por
meio de Carta a ser entregue com no mínimo 120 (cento e vinte) dias de antecedência.

Parágrafo Quinto: Caso o prazo mínimo para solicitação da resilição disposto no parágrafo
anterior não seja atendido, a parte que solicitar a resilição contratual ficará sujeita às

penalidades previstas na Cláusula de Sanções deste ajuste

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O Contrato possui o valor de RS 18.736,00 (dezoito mil setecentos
trinta e seis reais), conforme abaixo descrito:

e

Item Descrição do material/serviço Qtd. Preço Unitário Preço Total

Lote 2

Licenças de uso, pelo prazo de 3604
(trinta e seis) meses, do software

Envato Elements.

R$ 4.684,00 R$ 18.736,00

Valor total R$ 18.736,00

Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral da
contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

3
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Parágrafo Primeiro: Ultrapassados 12 (doze) meses contados da data do oferecimento da
proposta pelo licitante vencedor ou do orçamento a que esta se referir, mediante negociação

entre as partes, os preços contratados poderão ser reajustados, aplicando-se o acumulado dos
últimos 12 (doze) meses do Indice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI.

Parágrafo Segundo: Os reajustes serão precedidos, obrigatoriamente, de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de memorial de cálculo, caso em que serão reconhecidos os

efeitos financeiros a partir da data da solicitação, e desde que ultrapassado o prazo previsto no

parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro: Os reajustes serão formalizados por meio de Termo de Apostila, exceto

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por

aditamento ao contrato e não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro deste
Contrato.

Telebras

Parágrafo Quarto: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o próximo ciclo de 12 meses
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, ou, quando não concedido,

ultrapassados 12 meses da data em que este poderia ter sido pleiteado.

Parágrafo Quinto: O reajuste deverá ser solicitado pela CONTRATADA em até 90
(noventa) dias após o último ciclo de 12 meses, sob pena de preclusão.

Parágrafo Sexto: O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da

prorrogação contratual, quando cabível, ou na data do encerramento da vigência deste
Contrato, sob pena de preclusão.

Parágrafo Sétimo: Caso ocorra a preclusão disposta nos parágrafos anteriores, a

CONTRATADA somente poderá solicitar reajuste, ultrapassados 12 meses da data em que

este poderia ter sido pleiteado.

Parágrafo Oitavo: Caso, na data de assinatura de aditamento contratual, ainda não tenha sido

possível à TELEBRAS ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser

inserida cláusula no termo aditivo para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido

tão logo se disponha dos índices, sob pena de preclusão.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4
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Parágrafo Único: As despesas decorrentes do objeto deste CONTRATO correrão à conta

razão n° 3322320198 e centro de custo n° 9037003000, dos recursos consignados no

Orçamento Anual, a cargo da TELEBRAS.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro: A Garantia Contratual é de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
deste Contrato, conforme item 13 do Termo de Referência, sendo que a CONTRATADA

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentá-la, contados do recebimento da

convocação pela TELEBRAS, prorrogáveis por igual período, desde que previamente

solicitado pela CONTRATADA com justificativas aceitas pela Gerência de Compras е
Contratos da TELEBRAS.

Parágrafo Segundo: A apresentação da garantia é condição indispensável para emissão da

ordem de serviço e/ou início da execução contratual.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento poderá ser feito à CONTRATADA antes de

apresentada e aceita a garantia contratual.

Parágrafo Quarto: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste Contrato por dia de

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

aParágrafo Quinto: A não constituição da garantia autoriza a TELEBRAS a promover

rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades por descumprimento ou
cumprimento irregular deste Contrato.

Parágrafo Sexto: A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de

garantia:

a. Caução em dinheiro;

i. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da TELEBRAS, em uma

instituição financeira ou banco a ser definido, com correção monetária.

b. Seguro Garantia; ou

5
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i. Em se tratando de seguro-garantia, a apólice deverá indicar a TELEBRAS como

beneficiária;
ii. O seguro garantia deverá cobrir o fiel cumprimento das obrigações assumidas

neste Contrato; e

iii. Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos interesses da
TELEBRAS.

c. Fiança Bancária.

i. Não será aceita fiança bancária que não contemple os seguintes requisitos:
ea. Prazo de validade correspondente ao período de vigência deste Contrato

por até 3 (três) meses após o término da vigência contratual, com
possibilidade de prorrogação em caso de ocorrência de sinistro;

b. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal

pagador, fará o pagamento à TELEBRAS, independentemente de

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
c. Expressa renúncia do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos

nos artigos 827 e 838 do Código Civil; e
d. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

Parágrafo Oitavo: A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará
pagamento à TELEBRAS, em caso de:

Ο

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b. Prejuízos causados à TELEBRAS ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados durante a execução
deste Contrato; e

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela TELEBRAS à CONTRATADA.

Parágrafo Nono: No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada, obrigando-se a CONTRATADA a tomar todas as

providências, às suas exclusivas expensas, para assegurar o cumprimento desta obrigação,

tempestivamente.

Parágrafo Décimo: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

Parágrafo Décimo Primeiro: A TELEBRAS não executará a garantia nas seguintes
hipóteses:

a. Caso fortuito ou força maior;

6
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Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da

Administração Pública; ou

c. Prática de atos ilícitos dolosos por colaboradores da TELEBRAS.

Parágrafo Décimo Segundo: Cabe à TELEBRAS apurar a isenção da responsabilidade
prevista nas alíneas acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
com esse fim.

Parágrafo Décimo Terceiro: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que não as previstas nesta cláusula.

Parágrafo Décimo Quarto: A garantia - caução, seguro ou fiança - será considerada extinta:

a. Para o caso de caução em dinheiro, com a devolução/entrega da autorização para o
levantamento de importâncias depositadas a título de garantia, após a solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de declaração da TELEBRAS, mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato,
desde que tenha decorrido o prazo de 3 (três) meses do término da vigência contratual e

não exista Processo Administrativo Sancionatório em curso; ou

b. Para os casos de seguro-garantia e fiança bancária, com o escoamento do prazo de 3
(três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a TELEBRAS não

comunique a ocorrência de sinistros.

Parágrafo Décimo Quinto: O valor destinado à garantia deverá cobrir o fiel cumprimento

das obrigações assumidas neste Contrato, até o valor da garantia fixado na caução, apólice ou
carta-fiança.

Parágrafo Décimo Sexto: É vedada qualquer disposição na garantia que venha a restringir a
cobertura por espécie de prejuízo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA TELEBRAS

Parágrafo Primeiro: A TELEBRAS deverá observar e fazer cumprir fielmente o que
estabelecem as obrigações dispostas no Termo de Referência, especialmente no item 16, bem
como:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7

Assinado com senha por FERNANDA AYRES JARDIM ELIAS - 16/12/2025 às 10:24:59, HUDSON DE SOUZA ROCHA
MALAQUIAS - 16/12/2025 às 11:18:48 e ANDRE CHAGAS LEITE DA FONSECA - 17/12/2025 às 09:26:44.
Documento N°: 865197-4328 - consulta à autenticidade em

https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=865197-4328 SIGA

T
L
B
C
T
R
2
0
2
5
0
0
1
1
3
A

T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br


PROJELITE SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 
LTDA:27813226000168

Assinado de forma digital por 
PROJELITE SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 
LTDA:27813226000168 
Dados: 2025.12.24 08:35:35 -03'00'

T
LB

A
U

T
20

25
23

36
6

Autenticado com senha por LAYLLAH GUEDES DE SOUZA RIBEIRO - 26/12/2025 às 10:55:33.
Documento Nº: 870006-7568 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=870006-7568

https://linksiga.trf2.jus.br

	TLB-AUT-2025/23366

